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PORTARIAS

PORTARIA 508/2024 (Republicada com correção)
DISPÕE SOBRE A DISPENSA QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica dispensado a partir de 02 de setembro de 
2024, da função gratificada, o servidor abaixo relacionado:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Motorista da Presidência - Cód. FG - MP
Edson Vicente da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 509/2024 (Republicada com correção)
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designado a partir de 02 de setembro de 2024, 
para a função gratificada, o servidor abaixo relacionado:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Motorista da Presidência - Cód. FG - MP
Cleber de Luiz de Carvalho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 518/2024
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DOS SERVIDORES QUE MEN-

CIONA (Republicada com correção)
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, Considerando a necessidade de 
constar do ato de provimento todos os elementos neces-
sários à identificação do cargo, segundo dispõe o art. 4º, 
I, da L. C. Nº 346/04, e Considerando o retorno do vere-
ador titular e o fim da suplência, na forma do art. 51, II, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Uberlândia, 
RESOLVE: 
Art. 1º – Lotar os servidores abaixo identificados, do Gabi-
nete do Vereador Antônio Venâncio Ferreira Neto (Toninho 
da Medicina), a partir de 31 de agosto de 2024, no Gabi-
nete do Vereador Murilo Ferreira Alves:

Assessor Parlamentar Cód. ASP –01
Eliane Teixeira Menezes.
Klívia Ananias Silva Mota.

Sueli Aparecida Rodrigues.
Assessor Parlamentar Cód. ASP –02

Raílla da Luz Gama.
Assessor Parlamentar Cód. ASP –03

Ádila Carvalho da Costa.

Willian Henrique Silva Mendes.
Assessor Parlamentar Cód. ASP –04

Alane Damiana Garcia Lima Oliveira Honório.
Ana Cláudia Rodrigues Zuza.

Assessor Parlamentar Cód. ASP –05
Carlos Roberto de Jesus.
Janayna Marques Morais.
Vanessa de Oliveira Silva.

Assessor Parlamentar Cód. ASP –06
Adriana Ribeiro.

Assessor Parlamentar Cód. ASP –07
Cleslei Lopes Marques.

Assessor Parlamentar Cód. ASP –08
Edimar dos Reis Freitas.

Elisandra Aparecida Silva.
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA 521/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 03 de setembro de 
2024, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Ro-
naldo César Vilela Tannús: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Luis Claudio de Oliveira Lopes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 02 de setembro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 522/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 04 de setembro de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ronaldo 
César Vilela Tannús: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Jefferson José Pereira Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 02 de setembro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 523/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 03 de setembro de 
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PORTARIA 524/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 04 de setembro de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ronaldo 
César Vilela Tannús: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 07
Lucas de Assis Alves.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 02 de setembro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 526/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 04 de setembro de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Igino 
Marcos da Mata de Oliveira: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Beatriz Ferreira da Cunha Cintra.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 03 de setembro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 525/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 04 de setembro de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Cláu-
dia Costa Guerra: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 02
Miguel Barros da Silva Belo Neto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 02 de setembro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 527/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 04 de setembro de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Odair 
José da Silva: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Arthur Martins Torres.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 03 de setembro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

2024, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Ro-
naldo César Vilela Tannús: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 07
Leonardo Marques Regis.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 02 de setembro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente


